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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 19 DE SETEMBRO DE 2024
___________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Subemenda à Emenda nº 13 de 2024, Emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 43 de 2024, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos.
Projeto de Lei Ordinária nº 64 de 2024, Autoriza o Município de Três Passos a criar a RAE - Rede de Apoio às Escolas.
Projeto de Lei Legislativa nº 10 de 2024, Denomina a Praça da Bandeira de Praça da Bandeira Itiberê Osório.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
Inicialmente, passamos a palavra ao Secretário Municipal de Finanças, contador Maurilio Finamor, convocado para esta reunião a fim de prestar informações sobre o dossiê apresentado pela empresa Wallau Consultoria a Municípios, conforme Licitação nº 147/2024.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
SUBEMENDA À EMENDA Nº 13/24 AO PROJETO DE LEI Nº 43/24 - Dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos.
A alteração tem por objetivo prever que a solicitação do serviço de transporte motorizado e remunerado de passageiros deverá ser realizado via plataforma tecnológica de comunicação em rede e não como constava na redação original do PL, ou seja, via plataforma tecnológica, registrada na Secretaria Municipal da Fazenda.
Fica constando também, como já constava na redação original do PL, que fica vedada a aceitação de chamadas realizadas diretamente em contatos particulares do motorista, mas caso isso ocorra, o motorista deverá direcionar o contato para abertura do serviço na plataforma de comunicação em rede.
· Solicito a orientação técnica.
 ____________________________________________________________________
RELATOR NADER:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 64/24 – Autoriza o Município de Três Passos a criar a RAE - Rede de Apoio às Escolas, que tem por objetivo o trabalho em rede e a busca de soluções coletivas de alternativas para problemas que interferem direta ou indiretamente no processo ensino-aprendizagem.
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que foi enviado o Ofício nº 209/24, em 13/9/2024, sugerindo alterações no PL, por meio de Mensagem Retificativa, do que ainda estamos aguardando retorno do Executivo Municipal.
 ____________________________________________________________________
RELATOR DIEGO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE NADER:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 10/24 – Denomina a Praça da Bandeira de Praça da Bandeira Itiberê Osório. 
· Este projeto de lei ficará aguardando, em análise nesta Comissão, até o final do período eleitoral.
 ____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


